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EDITAL Nº 12/2023/GEPEX/CÂMPUS GOIÂNIA/IFG

 Assistência Estudantil

Programas de Auxílio Financeiro

1ª RETIFICAÇÃO

A Pró-Reitoria de Extensão do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás (IFG),

por meio da Gerência de Pesquisa, Pós-Graduação e Extensão do Câmpus Goiânia, no uso de suas

competências, resolve RETIFICAR o item 2.8 - DO CRONOGRAMA do Edital nº

12/2023/Gepex/Câmpus Goiânia/IFG, que passa a ter o seguinte texto: 

2.8 Do cronograma

 Item Etapas Datas

01

Período de inscrição ou atualização dos dados

socioeconômicos no SUAP: http://suap.ifg.edu.br, no link

Atividades estudantis/Serviço Social/Programas/Inscrições.

20/6 a 5/7/2023 

02

Entrega da documentação listada nos Anexos I e II pelo

SUAP ou pelo e-mail auxilioestudantil.goiania@ifg.edu.br ou

presencialmente na CAE do Câmpus Goiânia [sala T-209],

em envelope lacrado, das 8h às 11h, das 14h às17h e das

18h às 20h, de segunda a sexta-feira.

20/6 a 5/7/2023

03
Divulgação do resultado preliminar – Listagem com o

número de matrícula dos(as) estudantes.

20/7/2023

1º/8/2023

04

Fase de recurso. Modelo no Anexo III. Entrega no e-mail

auxilioestudantil.goiania@ifg.edu.br ou na CAE do Câmpus

Goiânia [sala T-209], em envelope lacrado, das 8h às 11h,

das 14h às 17h e das 18h às 20h, de segunda a sexta-feira

24 e 25/7/2023

2 e 3/8/2023

05 Análise do recurso
27 e 28/7/2023

4 e 7/8/2023

06
Resultado da análise do recurso e resultado final com

listagem com o número de matrícula dos(as) estudantes.

31/7/2023

9/8/2023

Goiânia, 20 de julho de 2023.

(assinado eletronicamente)

DANIELA HILDA DE SOUZA SIQUEIRA

Gerente Substituta de Pesquisa, Pós-Graduação e Extensão

Portaria nº 2.150, de 20 de dezembro de 2021.
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